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Informamos aos slndicatos de base que as informações abaixo se referem às questões da
Carreira que devem ser discutidas e deliberadas na Plenária Nacional Estaiutária da
FASUBRA, {uê realízar-se-á nos dias 4 e 5 malo de 2OOl.
Os pontos a serem discutidos são os tópicos apresentados nos grupos de tratralho que

foram para o Plenário no XIX CONFASUBRA, para deliberação na Seguáaa plenária trlacionatr"
Estatutária da FASUBRA. Além dessas propostas, na Plenária realizaãa nos dias 12 e 13 de
AbrÍ1, surgiram outras Proposições,

Dentre as propostas surgidas, alEumas já foram encaminhadas pela Dl.l da FAsuBR^,
e/ou encontra-se em processo de discussâo. As demais proposta§ serãc fruto cle dclibereçfu
nas bases e na Plenáría dos dias 4 e S de Maio.

Propostas que não necessitam de Deliberação nas bases e na ptenária:
1. Exigir a revisão do enquadramento dos Aposentádos, no que se refire á iãntágern da

licença Prêmio não gozado para efeito do tempo de serviço e o padrão de venãmento
considerando somente o tempo de Serviço Público Federal, bem como os casos de
proventos com base nos afts. 184 da Lei 1.711 e L92, da Lei 9112; - Estaproposição é fruto do encontro jurídico e está sendo dado os
encaminhamentos conforme relatório do referido encontro.

2. Realizar reuniões do GT-Carreira e Aposentados para elaborar caftilha sobre Carreira,
no que tange aôs aposentados.

A FASUBRA está trabalhando no sentido de montar uma Cartilha,
contendo os passos da construção da Carreira, incorporando ainda explícações
pontuais acerca dos desdobramentos da Carreira. Inclusive, é uma demándil
orlunda também do §eminário da CIS, realizado pela Federação nos dias-----;

3. Lançar Campanha Nacional/ 2AA7, visando garantir recursos financeiros orçamentários
parA o aprimoramento da Carreira.

O eixo êmergencial aprovado nas instâncias da FA§UBR/Ir e encarninhado
ao Governo, é o referencial política das ações desta Federação quanto iil
Campanha §alarial específica, Além disso, consta da pauta a reivindicação dre
recursos ra os Proqramas de Capacitação, eetruturado em dotaeãq-

oessoal TAE das IFE. Desse montantei
' SOVo - Fundo para o desenvolvimento de pessoal em cacla IFE;. Z0alo - restante lFundo Nacional, ações regionais e nacionais,

exclusivamentê, em projetos integrados e desenvolvinnento, vinculaclos
a mais de uma instituição do §istema e Instituíclos em razão destasi. Administração em cada IFE-administração central, fiscalizado pela
Comissão Interna dF Supervisão;

. Adminístração em âmbito nacional - MEC e fiscalizado pela Comissã,o
Nacional de Supervisão;

r Protocolos de cooperação entre as instituições do §istema Federal de
Ensino e entre ess.rs e o Ministário.

4. Buscar garantia de Recursos, no Orçarnento de 2007, para a implementação da
Racionalização.

A questão orçamentária está na política Geral da FASUBRA. Além da questão,
orçamentária no que tange a racionalização na convocação que foi feita pela



Direção aos GT-Carreira quê auxiiiar na elaboração do seminário da crs,dividimos o grupo-de trabalho para ajudar no refinim"rio uáíiustificativas dealguns cargo§. A díreção encaminhou vários pedidos e couri*çãs das reuniôesda Comissão Nacional- e principalmente, a convocação oos àrripos de trabalhoracionalização / Terceirização.

5' Exigir da Comissão Nacíonal de Supervisão discussão das correções necessárias na Lei
11.091 l2ao5, com a participação efetiva dos representanres aá nancaãã rúaiã"i.- 

:

A FASUBRA Sindical encarninhou documento ao MEC questionando a forma deitrabalho da CNSÇ no tocante a Bancada de Governo. Este debate está send«ltravado no mom-entor _r. perspectiva de rêver atguns procedimentos. Já.solicitamos em várlos documentos a necessidade da realização de ."rniOãitperiódicas e sistemáticas.

6. Lutan pela Ascensão Funcional: fá foi definido o novo Relator da pEC da Ascensã'
Funcisnal, Deputado Genuíno. A FASUBRA e as entidades que construíram o
Substitutivo da PEC estarão organizando reunião com o Relator para trabalhar
os desdobramentos dos encaminhamentos âcerca da tramitaçào da referida
PEC.

7' Manter a defesa histórica do macro cargo único e debater com ã catogoria osdois fiiâcro-cârgosr caso não se, avancem para alterar a constitúição ê
conquistar o cargo único em um próximo períoào,

8. Terceirizaçãol Está sendo ultimado a construção do Seminário de Terceirização,
conforme deliberação do XIX CONFASUBRA. Estamos fechando na DN uma proposíção
de data.

PR0POSTAS ouE NECESSITAM DE DEI'IBERâCÃo N*s atses p*RA a p:-eNÁRrn:

1. Reestruturação da Tabela
A estrutura da Tabela deve refletir os princípios contidos na Careira. A mudança da estrutura da

tabela deve buscar se aproximar dos pisos históricos conquistados no PUCRCE. É imprescindível que os
pisos salariais entre os Níveis de Classificação valorizem os servidores gaiantindo-[hes uma
perspectiva de desenvolvimento. Os princípios da Linearidade entre as classes implicam em garantir
que todos tenham a mesma possibilidade de desenvolvimento dentro da carreira e que haja igúaldade
de tratamento para com todos os servidores, indapendentemente da classe em que eles eslejarn.

No que tange a este tema, foi disçutido e foi aprovado no XIX Congresso da FASLiBRA a
seguinte Resolução:

r' CARREIBA - Todas as Propostas de alternativas de negociação das etapas de
REESTRUTURAçÃO DA TABELA serão encaminhadas para debate-nas bases e pautadas para
a deliberação na 2a Flenária Estatutária da FA§UBRA: "CONSIDERANDO A DELIBERAçÃo
sobre a reestruturação ocorrida na Plenária de Dezembro de 2OOE". O que faltoú foi
descer parã a discussão nas bases e qual a forma de chegarmos a esta p;oposição, ou
seia, ar tabelas dentro desta deliberação citada acima, e a deliberação da ptenãria de
dezembro de 2OO5.

./ Deliheracão da olenária de dezembro de 2gOS:

Parâmetros para construção da estrutura da tabela enquanto tátisâ de negociação:
1. Piso salarial de 3 (três) salários mínimos para o Nível de Classificação A;
2. Piso salarial de 10 (dez) salários mínimos para o Nível de Classificação E;
3. Até que se chegue ao piso de 3 (três) salários mínimos pôra o Nível de Classificação A, 10

(dez) salários mínlmos para o piso do Ítlível de Classificação E e 5% (cinco por cento) de stêp,
a Plenária autoriza a quebra da linearidade da tabela, como tática de mesa de negociação
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para resolução do VBC, buscando a aproximaçâo dos pisos históricos conquistados no
PUCRCE, parã os Níveis de Classlficação B, C e D.

Há que se considerar que no PUCRCE Nívet de apoio se dividia enn 6 subgrupos. O Nível médio em 4
subgrupos e o Nível Superior se dividia em 3 subgrupos, começando com grau de tecnótogos e
ternninando com NS 3, onde estão as profissões corn cursos de nível superior,
Para se encontrar a equivalência entre PUCRCE e PCCTAE dividimos o Nível de apoio em 2 grupos
sendo o NA 1, NA2 e NA3 transformados no Nível de Classificação A, com piso relatÍvo ao NAl. O Nível
de Classificação B corresponde aos subgrupos NA4, NAS e NÂ6 com piso do NA4, O Nível de
Clas;sificação C corresponde aos subgrupos NM1 e NM2 com piso do NM1. O Nível e Classificação D
corresponde aos subgrupos NM3 e NM4 com piso do NM3. O Nível de Classificação E corresponde ao
N53

IA

RELAçÂO PISO/SAúRIO MIT{IMo Do PUcRcE HA§ PRoPosTÂ APRESENTADAS

PUCRCE PCCTAE PROPOSTA FNS PROPOSTA DÍ{

HÍVEL PI§O NIVEL PISO NIVEL PISO NIVEL PISO

NA 1,2r,3 3,00 A 1,85 Â 3,00 A 3,00

NA456 4,02* B 2,24 B 3,83 B 4,22

NM1,2 6,24" r' c 2,6ü c 5,39 5,94.

NM3,4 l Êú D 3,25 D 6,88 D 8,36

NS1 10,16 E 10,16 E 11,76

NS3 12 Q"i E 3,75

'i' PRüPOSTA *A nN ULTItAPA§§rq C % ü§ §lM DC PUCRCE
'k4' PROPS§TÂ llÂ tlN ü Mfí§CIR QUt ü Yo Htl S/M DCI PUCp.Cf

Considerando que a deliberação da Plenária e referendada no XIX CONFÀSUBRA fixou os pisos do Nível
de Classificação A e E em 3 e 10 S/M respectivamente e apontou que os pisos dos Níveis de
Classificação B,C e D buscassem ÂPROXIMAçÃO dos pisos históricos conquistados no PUCRCE, a
pfoposta que atende a estas exigências é a apresentada pelo FNS, uma vez que a mesma mantém os
plsos fixados e aproxima os níveis B, C e D.

lá a proposta apresentada pela DN atende a exigência de piso para o Nível de Classificaçâo A;
AIPROXIMA, para baixo, o Nível de Classificaçâo C e ultrapassa os Níveis de Classificação B, D, para

cÍma, em reiação ao pUànCf e não atende a àxigência da Plenárialxlx CONFASUBRA para o Nível de
Classificação E.

PUCRCE PCCTAE PISO

NÍVÊL NIVEL

NA1,2e3 A 3,00

NA4,5e6 B 4,02

NM1,2 C 6,24

NM 3,4 D 7,58

NS1 10,16

NS3 E 12,97



coNcLUsÃo

PoÉtanto, se ternos que alterar a resolução da Plenária, deveríarnos então considerar o
patamar dos pisos praticados no PUCRCE para todos os Níveis de Classificação.

PUCRGE PCCTAE

NÍVEL PISO NIVEL PISO

NA 1,2,3 3,00 A 3,00

N4456 4,02 B 4,42

NM1,2 6,24 C 6,24

NM 3,4 7,58 D 7,58

NS1 10,16

NS3 L2,97 E L2,97


